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ANEXO II- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO DO AVISO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

 

 

1 Habilitação jurídica: 

 

1.1 Documentação de comprovação de existência jurídica da pessoa: 

 

a) Estatuto Social ou Contrato Social em vigor e suas alterações, se houver, ou da respectiva 

consolidação, devidamente registrado. 

 

b) Registro Comercial no caso de Empresa Individual. 

 

c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 

 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

2 . Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Federal. 

 

2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Cartão de Inscrição e de Situação Cadastral 

Municipal atualizada, abrangendo todos os tributos de competência do Município e relativa à sede ou 

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade, dentro de seu período de validade; 

 

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do 

Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; 

 

2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa – CNDT. 
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3 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data fixada para a sessão de abertura da 
dispensa de licitação ou Certidão Negativa com certificação do juízo onde tramita o processo de 
recuperação de que a empresa esteja apta econômica e financeiramente a suportar o cumprimento do objeto 
licitado. 

 

4 . Qualificação Técnica 

 

4.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento dos equipamentos de informática em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a 

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimento no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

4.3. Alvára de Vigilancia Sanitária, expedido por Órgão Municipal Sede da proponente ou de âmbitos 

superiores. 

4.4. Apresentar a Certidão de Regularidade Junto ao Conselho Regional de Farmácia da sede da empresa 

licitante; 

4.5. Certificado de responsabilidade técnica do farmacêutico da licitante expedido pelo conselho regional de 

farmácia; 

4.6. Apresentar o comprovante do registro do medicamento na ANVISA/MS ou a cópia da Publicação do 

registro no DOU, conforme previsto na Lei nº 6360/76, regulamentada pelo Decreto nº 79.094/77, se for o 

caso; 

 

Itaituba-PA, 08 de maio de 2026. 

 

 

________________________________________ 

RONISON AGUIAR HOLANDA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal  de Itaituba  

 

 


		2026-05-04T14:08:30-0300
	RONISON AGUIAR HOLANDA:98145584272


		2026-05-08T11:05:55-0300
	HORENICE CABRAL MOREIRA:82502528704




